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ASSOCTAÇÂO OOS rrrrUNrClprOs DA MrCROnneCÁO DO CTRCUTTO DAS ÁCUAS
Utilidade Pública: Lei Municipal n' 868/87 de 1?/06187 e Lei Estadual n" 9.695 de 25111/88
CGC: 19.686.039/0001-32 -Av. Camilo Soares, 100 CEP: 37440-000 - Caxambu - MG

Tel: (35) 3341-3500
e-mail: secretaria@amaq-mq.orq.br ou secretarioexecutivo@amaq-mg.orq.br

BEIOLUçÃO AMAG DE N908312022,

APROVA O NOVO ES TO DA CIACÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO CIRCU DAS ÁG O PELA LEI

FEDERAL DE N914.3 4L12022.

O Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do

Circuito das Águas (AMAG), no uso de suas atribuições legais e ,

CONSIDERANDO os Consagrados Princípios Constitucionais da

Legalidade, Formalidade, lsonomia, lgualdade e Economicidade;

CONSIDERANDO a necessidade legal de atualização do Estatuto da

entidade para readequações exigidas na Lei Federal de ne 14.3aL/2A22;

CONSIDERANDO o Princípio Constitucional da Legalidade,

RESOLVE

Art. L'. Fica APROVADO por unanimidade da Assembleia Geral , guê

é soberana, o novo ESTATUTO DA ASSOCI,AçÃO DOS MUN,CíPIOS DA

MIcRoRREGtÃo Do ctRcuíTo DAs Áouas- AMAG, devidamente
atualizado de conformidade com a Lei Federal de ne 14.34L/2022.

Art. 2e. Esta Resolução foi apresentada e aprovada por unanimidade

na 2374 Assembleia Geral da AMAG, realizada no dia 10 de novembro de

2022, em sua sede, na cidade de Caxambu-MG, entrando em vigor na

mesma data, para Jurídicos e Legais efeitos.

Caxambu, 11 de novembro de 2022.
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do crRcurro DAs Ácuas

CAPíTULO I

DA DENOMINACÃO. DOS FINS E DA§EDEDAA§SOCIAçÃO

CARACTERíSilCAS DA ENTIDADE

Art. 1o. A Associação dos Municípios da Microrregião do Circuito das
Águas - AMAG, neste Estatuto denominada simptesmente AMAG, pessoa
jurídica de direito privado, entidade civil de duração indeterminada,
constituída de Municípios localizados no Sul do Estado de Minas Gerais, cuja
finalidade é promover a integração administrativa, econômica e social dos
Municípios que a compõem, regendo-se pelo presente Estatuto.

Art. 2o. A Associação é constituída dos Municípios de AIURUOCA,
ALAGOA, BAEPEND|, CARMO DE M|NAS, CAXAMBU, CRUZíLIA, DOM V|çOSO,
ITAMONTE, ITANHANDU, JESUÂNIA, LAMBARI, LIBERDADE, MINDURI,
olíMpto NoRoNHA, pAssA euATRo, pouso ALTo, sÃo LoURENço, sÃo
SEBASTÉO DO RIO VERDE, SÃO THOMÉ DAS LETRAS, SERRANOS, SERITINGA,

SOLEDADE DE MINAS, VIRGírute e de tantos outros Municípios euê,
legalmente se manifestarem por associar-se.

PARÁGRAFO ÚtrttCO: É assegurado aos Municípios que vierem a ser
criados por desmembramento dos Municípios participantes da Associação o
direito de passarem a integra-la, desde gue atendam a todos os dispositivos
deste Estatuto.

Art. 3". A sede e foro da Associação será a cidade de Caxambu - M.G,
podendo a entidade manter representações em Belo Horizonte e Brasília,
desde que autorizadas pela Assembleia Geral e pela reatidade
orça me ntárlalfi n a nce i ra.

Art. 4o. A Associação atuará em regime de íntima cooperação com as

entidades congêneres e afins, bem como órgãos estaduais, federais,
entidades privadas e mistas, especialmente com as Secretarias de Estado de
Governo de Minas Gerais, AMM
(Federação Mineira de Associa
Nacional de Municípios.

{Associação Mineira
ções de Municípios

unicípios, FEMAM
lM (Confederação
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do crRcurro DAs Áaues

CAPíTULO II

DOS OBJETIVOS

lrt!{

Art. 5o. Além dos objetivos previstos na Constituição da República
Federativa do Brasil, Constituição do Estado de Minas Gerais e em sua
legislação complementar e ainda, respeitada a autonomia municipal, a AMAG
tem por finalidade:

Parágrafo Único. Ampliar e fortalecer a capacidade administrativa,
econômica e social dos Municípios, prestando-lhes assistência técnica
relacionada com suas atividades meio:

l. Estudar a administração municipal na Microrregião e assessorar nas

atividades de reforma administrativa, poÍ meio da reorganização dos serviços
públicos municipais, dando-se ênfase especial ao treinamento, capacitação e

aperfeiçoamento técnicos dos servidores municipais.

ll. Propugnar pela adoção de normas sobre a legislação tributária e

outras leis básicas municipais, visando a sua uniformização, nos municípios
associados.

lll. Viabilizar estudos referentes as matérias orçamentária e financeira
de interesse dos Municípios associados.

lV. Cooperar e auxiliar na realização de concursos públicos, processos

seletivos simplificados e demais processos de seleção que envolvam a

contratação de pessoal na administração pública dos Municípios associados.

V. Colaborar com a assessoria de comunicação dos Municípios, no envio
de atos normativos de interesse comum, hâ elaboração de informativos,
descrevendo os acontecimentos e ações, nos Municípios associados.

VI. Desenvolvimento de peças publicitárias, com interesse comum aos
M unicípios associados.

Vll. Elaborar projetos e planos afetos à segurança do trabalho na
administração pública.

Vlll. Assessorar e cooperar com
Municípios associados na adoção de medi
melhoria das administrações municipais.
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ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO C|RCU|TO DAS ÁG

X. Promover, nos municípios associados, adoção de estímulos
econômicos e de outra ordem, para industrialização da Microrregião, com o
aproveitamento de seus recursos naturais, matérias-primas e mão de obra
disponíveis.

Xl. Elaborar um plano administrativo a partir dos planos municipais,
compreendendo um programa de obras, empreendimentos e serviços
públicos microrregionais, visando a institucionalizar a continuidade
administrativa nos Municípios participantes, sobrepondo-a à temporariedade
dos mandatos executivos.

Xll. Prestar serviços de suporte técnico e especializado na área jurídica,
especialmente direito público e administrativo.

Xllll. Prestar serviços de suporte técnico e especializado na área de,
topografia.

Art. 6o. Cabe a AMAG Coordenar ações para:

l- Apoio na Microrregião, os sistemas Nacional e Estadual de
Planeiamento;

ll- lnstitucionalizar o planejamento em níveis municipal e
microrregional, como processo contínuo e permanente objetivando a
promoção do desenvolvimento e da busca da qualidade de vida da
população.

lll- A elaboração e a implantação de planos municipais
microrregionais de desenvolvimento.

e

lV- Assessor os Municípios na captação de recursos públicos junto aos
governos Estadual e Federal.

V- Estimular a conservação e o bom uso recursos naturais
renováveis;

s Barros
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do crRcurro DAs Áe u

Vl- Estudar, propor e executar medidas visando ao incremento da
produção agropecuária e industrial;

Art. 7o. Caberá aos diversos setores e profissionais da AMAG,
Assessorarem na elaboração e execução de planos, programas e projetos
relacionados dos Municípios associados com:

l- Educação, saúde pública, assistência social e habitação.

ll- Promover iniciativas para elevar as condições de bem-estar
econômico e social das populações rurais na microrregião.

lll- Promover o estabelecimento da cooperação intermunicipal e
i ntergoverna me nta l, visa ndo :

a) Divulgar, na microrregião, as normas e exigências dos órgãos
públicos e instituiçôes de assistência técnica e financeira aos Municípios.

b) Conjugar recursos técnicos e financeiros da União, Estado e

Municípios associados, mediante acordos, convênios e contratos, para
solução de problemas sócio-econômicos comuns.

c) Estimular e promover o intercâmbio administrativo e técnico no
plano intermunicipal integrado.

dl Reivindicar a descentralização dos serviços públicos federais e
estaduais, notadamente os de educação e saúde pública.

e) Elaborar estudos e levantamentos sobre
potencialidades da microrregião, que indiquem
atendimento pelos poderes públicos.

os problemas e
prioridades para

f) Defender os interesses econômicos e sociais da microrregião.

Art. 8". Caberá a AMAG outras Atividades de lnteresse Comum:

l- Estimular a conservação e o bom uso dos recursos naturais
renováveis em cooperação com as entidades liga setor, bem como
auxiliar na elaboração de projetos e licenças ambientai
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ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGÉO DO C|RCU|TO DAS ÁG

ll- Promover estudos e executar atividades na área de topografia.

lll- Educação, saúde pública, assistência social e habitação,
geoprocessa mento e georreferencia mento.

lV- Promover iniciativas para elevar as condições de bem-estar
econômico e social das populações rurais e urbanas da microrregião.

V- Promover o estabelecimento da cooperação intermunicipal e
intergovernamental visando:

a| Estabelecer ações com vistas aos interesses dos Municípios da
Microrregião.

b) Promover, nos Municípios Associados, adoção de estímulos
econômicos e de outra ordem, para o desenvolvimento da microrregião, com
o aproveitamento de seus recursos naturais e de geração de empregos.

c) Divulgar na microrregião, as normas e exigências dos órgãos públicos
e instituições de assistência técnica e financeira eos municípios.

dl Conjugar recursos técnicos e financeiros da União, Estado e
Municípios associados, mediante acordos, convênios ou contratos, para
solução de problemas socioeconômicos comuns.

e) Estimular e desenvolver o intercâmbio administrativo e técnico no
Plano lntermunicipal integrado dos Municípios associados com vistas ao
estabelecimento de padronização no sen iço público, elevação da qualidade e
obtenção da eficiência.

f) Elaborar estudos e levantamentos sobre os problemas de
potencialidades da microrregião, que indiquem prioridades para os
investimentos públicos.

g) Defender os interesses econômicos, sociais e jurídicos da
microrregião.

Parágrafo Único: É vedado à Associação envolver-se em assuntos que
não estejam de acordo com seus obietivos, especialmente os de natureza
político-partidária e religiosa, bem como na
próprios de seus associados, ou mesmo na
comuns.

de serviços públicos
da de serviços
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGTÃo Do crRcurro DAs Áeu

Art. 9o. A AMAG atuará em regime de íntima cooperação com
entidades congêneres e afins, com órgãos federais, estaduais e entidades
privadas e mistas, e com lnstituições similares internacionais, mediante a
celebração de convênios, contratos, termos de ajustes ou protocolo.

Art. 10". A AMAG poderá filiar-se junto a entidade representativa de
associações microrregionais que venha a congregar no Estado as demais
associações congêneres e manterá relações institucionais com a Associação
Mineira de Municípios - AMM, bem como como a Confederação Nacional dos
Municípios - CNM.

CAPíTULO III

DOS ASSOCIADOS

Art. 11". Poderão associar-se a AMAG, os Municípios que integram a
região do Circuito das Águas, conforme determinação da Secretaria de Estado
de Planeiamento e Coordenação Geral de Minas Gerais, sendo: AIURUOCA,
ALAGOA, BAEPEND|, CARMO DE M|NAS, CAXAMBU, CRUZíln, DOM V|çOSO,
ITAMONTE, ITANHANDU, JESUÂN]A, LAMBAR!, L]BERDADE, MINDURI,
oLíMPlo NoRoNHA, pAssA euATRo, pouso ALTo, sÃo LoURENço, sÃo
SEBASTIÃO DO RIO VERDE, SÃO THOMÉ DAS LETRAS, SERRANOS, SERITINGA,
SOLEDADE DE MINAS, VIRGíN|A, dentre outros, desde que previamente
autorizados por lei municipal específica.

§1". É assegurado aos Municípios que vierem a ser criados,
incorporados, fundidos e ou desmembrados na microrregião do Circuito das
Águas, nos termos da Constituição do Estado de Minas Gerais, o direito de
passarem a integrar a AMAG, desde que preencham os requisitos constantes
neste Estatuto.

§2". Além dos Municípios descritos no Caput deste Artigo, poderão
também se associar a AMAG, Municípios limítrofes ou próximos a
microrregião do Sul de Minas Gerais.

v
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGTÃo Do crRcurro DAs Áe uas

sEcÃo I

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. tzo. São direitos dos Municípios Associados, através de seu
representante legal:

l- Participar ativamente do Consórcio Público CIMAG, podendo
aproveitar de todas as suas prerrogativas e vantagens, visto ser
multifinalitário.

ll- Participar das assembleias gerais e extraordinárias, discutindo e

votando os assuntos submetidos à apreciação.

lll- Propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos
Municípios e ao aprimoramento da AMAG.

lV- Solicitar todas e quaisquer informações à Secretaria Executiva no
que respeita ao andamento das atividades desenvolvidas pela AMAG.

V- Garantir a participação dos Municípios filiados nas ações e atividades
programadas pela AMAG.

Vl- Utilizar e usufruir de todos os serviços prestados pela AMAG e
respectivamente pelo Consórcio Público CIMAG.

Art. 13". São deveres do Município associado, através de seu
representante legal:

l- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto.

ll- Acatar as determinações das assembleias gerais que são soberanas e
da Diretoria da AMAG.

lll- Cumprir as obrigações e compromissos contraídos com a AMAG.

lV- Cooperar para ordem, prestígio e desenvolvimento da AMAG.

V- Quando convocado comparecer às reun
extraordinárias.

assembleias
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do crRcurro DAs Ácu

Vl- Exercer os cargos para os quais foram eleitos, bem como
desempenhar com esmero e dedicação, as funções e tarefas que lhe couber.

Vll- Pagar as contribuições e o rateio das despesas variáveis e fixas,
quando incidir, estabelecidas pela Assembleia Geral.

Vlll- Fazer constar da Lei Orçamentária Anual e em dotação específica,
para cumprir com as contribuições obrigatórias mensais em favor da AMAG,
nos termos deste Estatuto, a ser descontado diretamente do Fundo de
Participação dos Municípios- FPM- ou pago via depósito, conforme os
critérios de transferências.

Parágrafo Único. O Município associado gue deixar de cumprir com as

disposições contidas nos incisos ll e Vll do Caput deste Artigo, será
considerado associado irregular e impedido de exercer os direitos e
vantagens constantes neste Estatuto.

sEcÃo il

ADMTSSÃO r EXCLUSÃO OOS ASSOCTADOS

Art.14". Participarão da AMAG os Municípios que integram a
micorregião do Circuito das Águas, definido pela Secretaria Estadual de
Planeiamento do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único. Municípios limítrofes, ou próximos da microrregião,
poderão se associar na AMAG, observados os interesses econômicos, sociais e
de regionalização comuns.

Art. 15". O Município para integrar a AMAG, mediante o seu
representante legal, deverá manifestar-se perante a Assembleia geral e
extraordinária, guê deliberará sobre o pedido.

§ 1". Após a deliberação da Assembleia, o Município deverá reconhecer,
em lei especial, sua condição de membro associado da AMAG, obrigando-se
aos deveres e condições impostos por este Estatuto, assim como de lei
específicas para celebração de Convênio com a As

?
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGTÃo Do crRcurro DAs Áe uns

§ 2o. A formalização da admissão de Município na AMAG, se dará por
solicitação escrita de seu representante legal, mediante apresentação das
respectivas leis municipais, conforme parágrafo anterior, juntamente com o
documento de concordância para desconto de sua contribuição social,
diretamente pela instituição financeira, nos termos deste Estatuto,
encaminhados a Secretaria Executiva da AMAG, para controle e

arquivamento.

Art. 16". O Município associado poderá solicitar voluntariamente o seu
desligamento da AMAG, em decorrência:

l- De revogação da lei autorizativa de filiação associativa à AMAG, por
ato da Câmara Municipal.

ll- De requerimento formal dirigido à Assembleia geral, comprovada a

sua situação regutar perante a AMAG, desde que denuncie pedido de
desfiliação com 30 (trintal dias de antecedência.

lll- Neste caso, deverá quitar todos os débitos com a AMAG.

Art. 17". A exclusão do Município associado se dará por decisão da
maioria da Assembleia Geral, em decorrência:

l- Falta de pagamento das contribuições mensais.

ll- lnadimplência quanto ao pagamento dos serviços associativos
prestados.

lll- Outras infrações aos deveres estabelecidos neste Estatuto.

§ 1o. A decisão referente a exclusão de municípios associados será
tomada por maioria de votos dos membros da Assembleia, ao qual caberá
recurso ao Presidente da AMAG.

§ 2". No processo de exclusão é assegurado ao Município associado o
direito ao contraditório e a ampla defesa.

§ 3o. No caso dos lncisos I e ll deste artigo, os débitos financeiros
existentes poderão ser negociados e parcelados, em até L2 (doze) vezes,
sendo que a Assembleia Geral deliberará sobre uais cobranças judiciais
elou execuções no final de cada exercício financei

I
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AssoctAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGTÃo Do crRcurro DAs Áe u

§ 4". Mesmo após a efetivação de sua exclusão ou desligamento nas

hipóteses previstas nos lncisos I e ll do Caput deste Artigo, o Município
permanecerá devedor, cabendo a AMAG tomar as providências cabíveis nos
termos da legislação vigente.

§ 5o. É. facultado ao Município associado requerer formalmente a
Assembleia Geral a suspensão do pagamento das contribuições mensais de
que se trata este Estatuto, desde que seia por prazo inferior a 06 (seis) Íneses,
uma vez comprovado o seu desequilíbrio financeiro, podendo ser renovado
por uma vez caso persista a causa que deu origem a suspensão.

Art. 18". Sanadas as irregularidades que motivaram a exclusão ou o
desligamento, o Município poderá soticitar seu reingresso a AMAG,
observadas as exigências deste Estatuto.

CAPíTULO IV

DA ORGANIZACÃO

Art. 19" . A Associação tem a seguinte organização:

I

il

il
IV

V-

- ASSEMBLÉN GERAL

. DIRETORIA

- SECRETARIA EXECUTIVA

- CONSELHO FISCAL

- DEPARTAMENTO J U RíDICO

sEcÃo ilt

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 20". A Assembleia Geral da Associação dos Municípios da
Microrregião do Circuito das Águas - AMAG é constituída pelos Prefeitos dos
Municípios associados, podendo os nciarem os seus
representantes, através de documento

I{Süli#ff'" 1t
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ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO CTRCUTTO DAS

Art.21". A Assembleia Geral é órgão soberana e de instância máx
em suas decisôes, cabendo a ela as modificações e ou quaisquer alterações
neste estatuto, sempre pela maioria dos votos dos presentes, posterior
verificado o quórum nas formalidades deste Estatuto.

Parágrafo Único. Anualmente, haverá prestação de contas à Assembleia
Geral.

Art.22". O local da Assembleia Geral poderá ser na sede da AMAG ou na

sede de qualquer Município associado, observando o critério de rodízio,
estabelecendo-sê, quando da realização de cada Assembléia Geral, o local da
próxima, se for o caso de rodízio.

Parágrafo Único. A Assembleia Geral também poderá ser conduzida no
formato digital, simultaneamente ou não com sua versão presencial.

Art. 23". A Presidência de Honra das Assembleia Geral da AMAG,
caberá ao Prefeito do Município onde a mesma se realizar.

Art. 24". lndependente do local onde ocorra a Assembleia Geral, os

trabalhos serão dirigidos pelo Presidente da AMAG, ou na sua falta pelo Vice-
Presidente.

Art.25e. O "quorum" exigido para a realização da Assembléia Geral, em
primeira convocação, é de no mínimo Il2 (um meio) dos Municípios
associados.

PARÁGRAFO ÚNICO. Caso a Assembléia Geral não se realize quando da
primeira convocação, considera-se automaticamente convocada 30 (trinta
minutos) depois, no mesmo local, quando se realizará com qualquer número
de participantes.

Art. 26". As decisões da Assembleia Geral, será tomada pela maioria
dos votos dos presentes, posterior verificado o quórum nas formalidades
deste Estatuto.

Art. 27". Somente terão direito a votar e ser votado o Prefeito ou o
representante credenciado de cada Município, que não se encontrar em
débito com a Associação, tanto das mensalidades, quanto de serviços.

Art. 28". As deliberações da Assembléia Geral, exceto nos casos
previstos neste Estatuto, serão tomadas por m
associados presentes.

simples dos Municípios
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGTÃo Do crRcurro DAs Áau

Parágrafo Único. Os associados gue não comparecerem à Assembleia
Geral que verse, dentre outros assuntos, sobre a representação judicial dos
associados em questões de interesse comum, nos moldes do § 5e, do Artigo
75 da Lei Federal de ne 13.105, poderão enviar, posteriormente, autorizações
expressas e individuais a fim de serem incluídos nas disposições
assembleares.

Art. 29". Poderão participar da Assembléia Geral, sem direito a voto,
Vereadores dos Municípios associados, servidores públicos presentes,
representantes de órgãos públicos ou privados e outras pessoas

especialmente convidados pelos prefeitos e pela diretoria da AMAG.

Art. 30". A Assembleia Geral pode ser ordinária ou extraordinária.

Art. 31". A Assembleia Geral ordinária será realizada bimestralmente e
sua convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 10 (dezl dias,
mediante correspondência e ou por email.

Art. 32". A Assembleia Geral extraordinária será convocada sempre que
haja matéria importante para ser deliberada, poÍ iniciativa do Presidente da
Associação ou a pedido deSO% dos Municípios associados.

Art. 33". Os Municípios que solicitarem convocação de Assembléia
Geral extraordinária deverão formalizar o pedido por escrito ao Presidente da
AssociaÇão, relatando os motivos e indicando os assuntos a serem tratados.

Art, 34". No início de cada reunião da Assembléia Geral a ata da reunião
anterior deverá ser submetida a aprovação do Plenário.

Art. 35". A Diretoria da Associação executará ou fará executar as

deliberações da Assembléia Geral ordinária ou extraordinária.

Art. 36". É Ua competência da Assembléia Geral:

l- Deliberar sobre assuntos relacionados com os objetivos da
Associação;

l!- Estabelecer a orientação superior da AssociaÇão, recomendando o
estudo de soluções para os problemas administrativos, econômicos e sociais
da Microrregião.

lll- Eleger, por votação secreta, ou por aclamaÇão, no caso de Chapa
Única dentre os seus membros, o Presidente, os Presidentes (1e, 2e e 3"),
os Tesoureiros (1" e 2"1, Conselho Fiscal composto 03 membros efetivos e
03 suplentes, para o mandato de 01 (um) ano.

l3
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do oRcurro DAs Áau

lV- Homologar o programa administrativo proposto pela Diretoria;

V- Fixar a contribuição percentual sobre a receita transferida
Municípios associados, para atender as despesas de custeio, bem como a
formação do patrimônio da Associação.

Vl- Homologar o Relatório Geral e a prestação de contas anual da
Diretoria da Associação; apreciar atividades desenvolvidas pela Associação.

Vll- Deliberar sobre qualquer assunto de interesse dos Municípios
associados ou da Microrregião.

Vlll- Alterar este Estatuto.

lX- Deliberar sobre alienação e aquisição de bens imóveis.

X- Autorizar a celebração de convênios ou instrumentos congêneres,
quando houver a necessidade de contrapartida financeira da AMAG.

Xl- Admitir Município associado.

Xll- Excluir Município associado.

Xlll- Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da AMAG, dos
Municípios associados ou da microrregião.

XIV- Demissão do Secretário Executivo e da Assessor Jurídico, neste
caso por maioria dos votos.

Art. 37". A Assernbleia Geral poderá constituir Comissões Especiais para
instituir as proposições a serem submetidas à deliberação do Plenário.

PARÁGRAFO ÚrulcO. Participação dos trabalhos das Comissões
Especiais - Secretário-Executivo, Assessor Jurídico da AMAG e Técnicos nas
matérias relacionadas com as proposições encaminhadas a Assembleia Geral.

Art. 38". Compete às Cornissões Especiais da Assembléia Geral:

l- Emitir pareceres sobre proposições para as quais foram constituídas;

!l-sugerir emendas às proposiçôes a elas submetidas.

Art. 39o. A: São direitos e deveres dos Associados:

I- DIREITO:

a) Votar e ser votado, desde que esteiam rigorosamente em dia com o
pagamento das mensalidades e serviços.

b) Solicitar a convocação de Asse
regimentais.

inárias, nos termos
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ASSocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do crRcurro DAs Áaues

c) Requisitar os serviços da Associação.
d) Ter acesso às contas da Associação.
e) Participar de toda e qualquer atividade programada ou previ

neste Estatuto e no Regimento lnterno da AMAG.

II - DEVERES:

a) Manter em dia a contribuição prevista em lei de associação.
b) Pagamento de serviços oferecidos e prestados.

cl Efetivo desempenho de funções inerentes a cargos ocupados.
d) Participação das Assembleias Gerais Ordinárias;
e) Outros previstos neste Estatuto e no Regimento lnterno:

sEcÃo ru
DA DIRETORIA

Art. 40". A Associação dos Municípios da Microregião do Circuito das
Águas - AMAG é administrada pela Diretoria, que será composta do
Presidente (1",2" e 3" Vice-Presidentes), t" e 2" Tesoureiro, 03 membros
efetivos para o Conselho Fiscal e 03 membros suplentes do Conselho Fiscal,

eleitos pela Assembleia Geral, entre membros quites com todas as obrigações
estatutárias da Associação, (mensalidades e serviços).

§ 1e. Todos os cargos da Diretoria, obrigatoriamente deverão ser
ocupados por Chefe do Executivo dos Municípios Associados, sem nenhum
direito a remuneração por suas funções, exceto verbas indenizatórias
estritamente relacionadas ao desempenho das atividades associativas

§ 2e,. O Representante do Município que estiver em débito com a

AssociaÇão, não poderá concorrer a nenhum cargo da diretoria, devendo
estar rigorosamente em dia com suas contribuições mensais e com todos os
servíços prestados/utilizados.

Art. 41". As chapas para as eleiçôes deverão ser protocoladas na sede
da AMAG, até o dia 15 de dezembro do ano das eleiçôes e a eleição da
Diretoria da Associação deverá ser realizada no mês e dezembro de cada

f,üm'"' YHugo
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ano, até e no máximo o dia 20 (vinte), para mandato de 01 (um) a
permitida a reeleição por uma vez no mesmo cargo.

§ le. A posse dos membros eleitos se dará até o 10" (décimo) dia do
mês de janeiro do ano vindouro para o qual foram eleitos.

Art. 42". O Presidente da AssociaÇão, no caso de vaga, falta ou
impedimento, será substituído pelo 1" Vice-Presidente e esse, em situações
semelhantes, pelo 2" Vice-Presidente, e esse pelo 3" Vice-Presidente.

Art. 43". A licença ou afastamento do cargo de Prefeito constitui
impedimento para o exercício de qualquer cargo na Diretoria da AMAG.

Art. Mo. Os membros da Diretoria não terão direito a remuneração
alguma pelo exercício de suas funções.

Art. 45". São atribuições do Presidente da AMAG:

l- Representar judicial e administrativamente a Associação, em juízo ou
fora dele.

ll- Zelar pelo cumprimento do presente Estatuto;

lll- Encaminhar aos Órgãos e Entidades competentes, as reinvindicações
da Associação.

lV- Convidar técnicos de órgãos estaduais, federais e entidades privadas
e profissionais liberais para participar dos Grupos de Trabalho, constituídos
pe la Secreta ria-Executiva;

V- Solicitar, mediante pedido fundamentado do Secretário Executivo,
sejam postos à disposição da Associasão, Servidores dos Municípios
associados;

Vl- Encaminhar as resoluções da Assembléia Geral para estudo e
pronunciamento da Secretaria-Executiva e Departamento Jurídico.

Vll- Autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros da
AssociaÇão, através de cheques bancários nominais, que assinará em
conjunto com o Tesoureiro e o Secretário-Executivo.

Vlll- Firmar Convênios, acordos ou
públicas.

órgãos e entidades
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ASSOCTAçÃO DOS MUN|CíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO C|RCUITO DAS ÁG

lX- Estabelecer os níveis de remuneração do Secretário Executivo
AMAG, do Assessor Jurídico e demais servidores

X- Solicitar, mediante pedido fundamentado do Secretário Executivo, a

cessão de agentes públicos dos Municípios associados à AMAG.

Xl- Ordenar pagamentos e movimentar recursos financeiros da AMAG,
em conjunto com o Secretário Executivo.

Xll- Gerir o Patrimônio da AMAG.

Xlll- Contratar, total ou parcialmente empresas e ou organizaçôes
especializadas a prestação de serviços complementares, com vistas ao
desenvolvimento da AMAG.

XIV- Convocar a Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto.

XV- Receber as proposições dos Municípios para encaminhamento à

Assembleia Geral.

XVI- Submeter o balanço patrimonial do exercício anterior com o
respectivo Parecer do Conselho Fiscal à deliberação da Assembleia Geral.

Parágrafo Único. O Presidente da AMAG, poderá delegar ao Secretário
Executivo as atribuições que lhe competem, mediante Resolução própria.

Art. 46". A Secretaria Executiva da Associação dss Municípios da
Microrregião do Circuito das Águas - AMAG, será chefiada por um Segetário-
Executivo especialmente contratado para este fim.

§ le. O Secretário-Executivo e o Assessor Jurídico deverão ser indicados
pelo Presidente da AMAG, cuja manutenção, nomeação e ou exoneração,
deverá será aprovado pela maioria da Assembleia Geral, que é soberana em
suas decisões.

§ 2e. A escolha do Secretário-Executivo deve recair em profissional com
nível superior, com notório e comprovado conhecimento e experiência para

tY1!1'/

desempenhar as atribuições que lhe são
Estatuto.

nos termos deste
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do oRcurro DAs Áe u

§ 3e. Os ex-prefeitos estão proibidos de serem indicados, votados
nomeados para o cargo de Secretário Executivo da AMAG.

Art. 47o. São atribuições do Secretário Executivo

l- Supervisionar, coordenar e executar os serviços relativos ao
expediente, contabilidade, administração de pessoal e material.

ll- Prestar ou contratar serviços de assistência técnica aos Municípios
associados, relacionados com a administração municipal, atividades
econômicas e atividades referentes ao desenvolvimento urbano, de acordo
com o Presidente.

lll- Organizar e estruturar os serviços técnicos e administrativos, através
da criação de setores ou setores específicos que executem as atribuições e
tarefas da Secretaria-Executiva.

lV- Elaborar o Programa Anual de trabalho da Associação de acordo
com o Presidente.

V- Construir grupos de trabalho com objetivos específicos e duração
temporária com participação de elementos da Secretaria Executiva e dos
M unicípios associados.

Vl- Propor ao Presidente seiam convidados técnicos de órgãos
estaduais, federais e de entidades privadas e profissionais liberais para
participar de grupos de trabalho referidos no item anterior.

Vll- Estabelecer intercâmbio de natureza técnica entre a Associação e
entidades públicas privadas.

Vlll- Contratar, após aprovação do Presidente da AssociaÇão, pessoal

técnico e burocrata.

lX- Submeter ao Presidente, para aprovação da Assembléia Geral, o

r'lIr Íltt

quadro de pessoal técnico e administrativo
respectiva remuneração, quando o caso.
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ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO CTRCUTTO DAS ÁG

X- Propor ao Presidente sejam postos à disposição da Associ
servidores dos Municípios associados.

XI- Promover compras, contratações a arrecadação de
financeiros, quando necessário.

Cr rrÍit

recursos

Xll- Dar divulgação e fazer pronunciamento sobre as resoluções da
Assembleia Geral.

Xlll- Despachar os expedientes dirigidos à Associação;

IVX- Elaborar e divulgar junto aos Municípios associados, o Relatório
Mensal de Atividades da Associação;

XV- Colaborar com o Presidente na elaboração do Relatório Geral de
Atividades bem como na Prestação de Contas a ser apresentada na
Assembléia Geral.

4rt.48". Para o desempenho de suas atribuições a Secretaria-Executiva
poderá contar, dentro das possibilidades da AssociaÇão, com empresas
especializadas nos diferentes campos de atividades.

Art. 49". A AMAG priorizará através do seu Departamento Jurídico e de
outros setores a atuação na elaboração de proietos, leis específicas,
elaboração de convênios, acordos, ajustes, fomentos, capacitações, cursos
nos mais diversos seguimentos administrativos, dentre outros.

§ 1e. Poderá ainda organizar um sistema de dados e informaçôes
básicas de interesse para a elaboração de programas setoriais, pelos Poderes
Públicos;

§ 2s. Montar, para os Municípios associados, um sistema de controle
para a avaliação dos resultados de seus planos trienais (Lei n" 4.320l6al;

§ 3e. Realizar estudos, planos e projetos de i
dentro dos objetivos da Associação;

r
Barros

LAR{§Htrffi 19

AMAG

microrregional,
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§ 4e. Promover a conjugação de esforços com órgãos estaduais e

federais, através de Convênios ou acordos;

§ 5e. Assessorar os Municípios associados, sobre as normas dos órgãos
públicos e instituições de assistência técnica e financeira aos Municípios;

§ 6e. Promover o intercâmbio técnico administrativo entre os

Municípios Associados, através de seminários, conferências, bem como de
GRUPOS DE TRABALHO para estudo de soluções para problemas específicos;

§ 7e,. Emitir pareceres sobre assuntos especializados que lhe forem
submetidos;

§ 8e. Executar outras atribuições, dentro dos objetivos da associação.

SEÇÃO V

CONSELHO FISCAL

Art. 50". O Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e

respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral juntamente com a
Diretoria.

§le. Os membros do Conselho Fiscal devem ser membros da
Assembleia Geral.

§2e. O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano,
podendo ser reeleitos.

Art. 51". A licença ou afastamento do cargo de Prefeito constitui
impedimento para o exercício das funções de Conselheiro Fiscal.

Art. 52". O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que necessário, com a
presença de seus membros efetivos.

Art. 53o. Diante de impedimento, ausência justificada e ou licença de
algum membro efet
membro suplente.

ivo, nas reuniões do Conselho l, deverá se convocar o
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Art. 54". Os membros do Conselho Fiscal não têm direito
remuneração alguma pelo exercício de suas funções.

Art. 55". Ao Conselho Fiscal compete:

I- Examinar a Prestação de Contas anual da AMAG, emitindo-se o
competente parecer que será submetido à Assembleia Geral para deliberação
até 30 (trinta) dias após o início do exercício fiscal subsequente, que será

enviada anualmente para Assembléia Geral.

Art. 55". O Assessor Jurídico da AMAG, será indieado pelo Presidente e
posterior, pela maioria da Assembleia Geral , assim como sua manutenção,
nomeação e ou exoneração, cujo cargo deverá ser exercido por advogado
legalmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, devendo comprovar
no mínimo, experiência de 10 (dezl anos em área pública e possuir

especialização na área de direito público e ou administrativo, cabendo ao
mesmo prestar assessoria iurídica e consultoria pública especializada aos

Municípios associados e serviços para o Foro de le e 23 lnstâncias, em ações

coniunta e exclusivamente de interesse comum dos Municípios filiados.

Parágrafo Único. Os assuntos jurídicos deverão ser de interesse comum
de todos os associados perante outras esferas de governo, assim como a
promoção judicial e extrajudicial de interesse geral.

Art. 57". A remuneração do Assessor Jurídico da AMAG, será afixado
pelo Presidente da AMAG.

Art. 58". São fontes de recursos da Associação:

1- Contribuição finaneeira Ínensal dos Municípios associados,
estabelecida pela Assembleia Geral, a ser descontado através de carta de
retenção e depositada em conta bancária da AMAG.

ll- Recursos consignados nos Orçamentos I e federal;

il
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llF Produto de operações de crédito e ou financiamento iunto às ..i:,::lE.i'.-

instituiçôes bancárias e de fomento.

IV- Legados e doações;

V- Recursos eventuais que lhe forem atribuídos.

VF Recursos de prestação de serviços ofertados aos MunicÍpios
associados.

Vll- Recurcos provenientes de alienação de bens móveis e
imóveis.

VllF Anualmente serão disponibilizados em sitio eletrônico da
AMAG, os relatórios financeiros do exercício, bem como os valores de
contribuição dos MunicÍpios Associados.

lX- Anualmente serão disponibilizados em sitio eletrônico da
AMAG, relatórios com as receitas e despesas da Associação, incluindo folha
de pagamento, bem como termos de cooperagão, contratos, convênios e
quaisquer outros ajustes com entidades públicas e privadas, associagôes

nacionais e organismos internacionais, firmados no desenvolvimento de suas

finalidades institucionais.

Parágrafo Único. A AMAG poderá deixar de atender as demandas dos
Municípios que se tornarem na condição de inadimplentes por mais de 90
(noventa) dias, quanto as contribuições financeires e ou valores afetos aos
servigos prestados.

CAPÍTUIOVI

DO PATRIMÔNIO

Art. 59". Constituem Patrimônio da AssociaÇão, bens e direitos que lhes
seiam atribuídos ou que venha a adquirir, a qualquer título.

Art. 60". É expressamente proibida a utilização de bens e direitos
componentes do Patrimônio, para quaisquer outros obretivos e fins que não
sejam aqueles da Associação.

Art. 61". Nenhum bem pertencente a Associação poderá ser alienado
sem expressa autorização da Assembléia Geral.
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Art. 62". Os bens particulares dos
respondem pelas obrigações da Associação.

Diretoria não
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Art. 63". Em caso de dissolução da Associação, o remanescente do seu
Patrimônio reverterá em benefício dos municípios associados, sendo rateado
proporcionalmente ao montante dos recursos entregues pelos mesmos a
Entidade, atendendo-se previamente as indenizações e outras exigências da
legislação em vigor.

CAPíTULO VII
DISPOSICÕES FINAIS:

Art. 64". A dissolução da Associação dos Municípios da Microrregião do
Circuito das Águas, somente poderá ser efetivada em Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim por decisão de 213
dos Municípios associados.

Art. 65". Os Municípios associados não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais.

Art. 66o. Anualmente, até 20 de janeiro do ano subsequente, deverá ser
publicado no Site da AMAG Relatório Geral de Atividades e dos serviços
prestados, bem como os valores de contribuições dos Municípios associados.

Art. 67". Anualmente, até 20 de janeiro do ano subsequente, deverá ser
disponibilizado, no Site da AMAG acessível relatório com as receitas e

despesas da associaÇão, incluído folha de pagamento, quando houver, bem
como termos de cooperação, contratos, convênios e quaisquer outros ajustes
com entidades públicas e privadas, associações nacionais e organismos
internacionais, firmados no desenvolvimento de suas finalidades
institucionais.

Art. 68". Cada Município reconhecerá, em Lei Especial, sua condição de
membro da Associagão, obrigando-se aos deveres impostos pelo presente
Estatuto.

§ 1e. Serão demitidos dos seus cargos os representantes municipais
regularmente eleitos, guê deixarem de cumprir suas atribuições
regularmente definidas por este Estatuto e pelo Regimento lnterno.

§ 2e,. Serão excluídos da Associação os Municíp e deixarem de
cumprir suas obrigações estatutárias e regimentais, pelo continuado de
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seis (6) meses. A exclusão será feita mediante simples comunicação;' :' -

resguardado o direito de defesa. i. 'u

Art. 69'. É vedado à Associação envolver-se em assuntos que não
esteiam de acordo com seus objetivos, especialmente os de natureza político-
partidária.

Art. 7O". O Município a qualquer tempo poderá se desfiliar desta
AssociaÇão, sem a incorrência de quaisquer penalidades, salvo se devidas
importâncias à AMAG, caso em que constituirá em título executivo
extraiudicial.

Parágrafo Único. Os débitos acima, referem-se tanto as contribuições
quanto a supostos serviços prestados que incidir em pagamentos.

Art. 7t". Durante a contratação de quaisquer prestadores de serviços
que tenham como fito a persecução de objetivos de interesse comum dos
Associados, será norteada pelos Princípios Constitucionais da Legalidade,
lgualdade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade, economicidade e

Eficiência.

Art. 72o. É vedada a contratação, como empregado, de fornecedor de
bens ou prestador de serviços mediante contrato, de quem exerça ou tenha
exercido, nos últimos 06 (seis) meses, o cargo de Chefe do Poder Executivo,
Secretário Municipal ou membro do Poder Legislativo, bem como de seus

cônjuges ou parentes até o terceiro grau, estendendo-se tais vedações às

sociedades empresariais de que os referidos sejam sócios, exceto mediante
procedi mento isonômico.

Art. 73". Assegura-se o direito fundamental às informações sobre as

atividades da Associação, nos termos da Lei Federal de ne 12.52712OL1.

Art. 74". É vedado à realização de serviços públicos próprios dos
Municípios associados acrescidos da gestão associada de serviços comuns.

Art. 75". As contratações de quaisquer prestadores de serviços, deverão
se pautar em obietivos de interesse comum de todos os Municípios
associados e será norteada pelos Princípios da !idade, lgualdade,
lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade, Economicidade

%tllffi,',ffH'o'
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Art. 76". Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos

Presidente da AssociaÇão, "ad referendum" da Assembleia Geral.

Art. 77o. O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua
aprovação pela Assembléia Geral, providenciando-se sua publicação no Site
da AMAG e Registrado no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de
Caxambu, sede da Associação.

Caxambu, 10 de novem de 2O22.

I

CARLOS EDU NEGREIROS

PRES!D D AMAG

! PAIVA MACIEL

SECRETÁNIO EXECUTIVO DA AMAG

ADR!ANJ,HsENADoR
ASSESSOR JURíbICO DA AMAG
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AssocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTcRoRREGÉo Do crRcurro DAs Ácuns

O PRESENTE ESTATUTO FOI ATUALIZADO EM 10 DE NOVEMBRO DE 2022,
PARA ADEQUAçÕES A LEt FEDERAL DE Ne14.3 4L12O22, COM A SEGUTNTE

DIRETORIA:

Fl
e.-l

-'
Ét\rl- PRESIDENTE DA AMAG

CARLOS EDUARDO COSTA NEGREIROS - Prefeito Municipal de Virgínia.

- 1. VICE.PRESIDENTE DA AMAG
Marcelo Giovani de Souza - Prefeito Municipal de Lambari.

- 29 VICE-PRESIDENTE DA AMAG
Edmir Geraldo Silva - Prefeito Municipal de Minduri.

- 3" VICE- PRESIDENTE DA AMAG
Juliano Diniz de Oliveira - Prefeito Municipal de Alagoa.

- 1" TESOUREIRO DA AMAG
Lúcio Antônio Alves - Prefeito Municipal de Soledade de Minas.

- 29 TESOUREIRO DA AMAG
Mário Douglas Oliveira Dias - Prefeito Municipal de Olímpio Noronha.

- CONSELHO FISCAL DA AMAG
Erlisson Vitor Lopes - Prefeito Municipa! de Aiuruoca.
Marcelo Azevedo Carvalho - Prefeito Municipal de Serranos.
Marco Antônio Mansur Moreira - Prefeito Municipal de Seritinga

- SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Douglas Staduto Souza - Prefeito Municipal de Baependi
Vicente Wagner Guimarães Pereira - Prefeito Municipal de Pouso Alto
Paulo Henrique Pinto Monteiro - Prefeito Municipal de Passa

rà

k

. SECRETÁNIO EXECUTIVO DA AMAG
Davi Paiva Maciel

- ASSESSOR JURíDICO DA AMAG
Dr. Adriano José Senador
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Livro A23 | FOLHA: 1481174 | DATA: 0711212022
Cotação: Emol.: R$ 369,57- TFJ: R$ 126,03 - Recompe: R$22,27 - Desp.: RS0,00- ISS: R$ 18.56

Valor Finâl: RS - Códigos 61 01 -0(1 ), 6601-9(1 ), 8101-8(27)

1o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
Caxambu - MG

SELO DE CONSULTA: FAD91452
cóDtco DE SEGURANçA: 6412.1599.0477.s819

Quantidade de atos praticados; 29
Ato(s) praticado(s) por: Victor Hugo Dias ôarros - Oficral

Emol.: R$ 391,84 - TFJ: R$'126,03
Valor Final: R$ 5í7,87 - ISS: R$ 18,56

Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br

servidor:1B52Ot#tregislrotpjtllcadastrol00S06c46-21e8-407a-be42-dba6b2a069cb/7fd31cb8-7a92-47íe-9c23-20a1e5559ade 1t4
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ASSooAÇÃo oos aruxrc[pros DA MrcRonnecÉo Do crRcurro DAS Ácuns
Utilidade Pública: Lei Municipal n' 868/87 de 121ffi187 e Lei Estadual n" 9.695 de 25111/88
CGC: 19.686.039/0001-32 - Av. Camilo Soares, 100 CEP: 37440-000 - Caxambu - MG

Telefonel: (35) 3341 -3500
e-mail: secretaria@amaq-mo.orq.br ou secretarioexecutivo@amag-mg.orq.br

ILMO SR.

DT. VíCTOR HUGO DIAS BARROS

DD. OFICIAL DO CARTORTO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DE CAXAMBU/MG

A AMAG ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíprOS DA

MICRORREGÉO DO CIRCUITO DAS AGUAS, SitUAdA NA AVEN|dA CAM|IO SOATES,

100, Centro, na cidade de Caxambu, MG, inscrita no CNPJ no 19.686.039/0001 -32,

neste ato representado pelo seu Secretário Executivo, o Senhor Davi Paiva Maciel,

brasileiro, casado, Administrador, residente e domiciliado na cidade de Cruzília, Minas

Gerais, RG no 11.660.947 SSP/MG, CPF no 051.682.406-66, vem requerer o

registro da ata de reunião de eleição da nova diretoria da AMAG e Termo de Posse

para o ano de 2421 .

VI PAIVA M CIEL

SECRETARIO EXECUTIVO DA AMAG

rc,tff;;ffd'o'

t3t.ui

Aiuruoca, Alago4 Baependi, Bocaina de Minas, Bom Jardim de Minas, Cambuquira, Carmo de Minas, Carvalhos, Caxambu,
Conceição do Rio Verde. Cristina, Cruzília, Dom Viçoso, Itamonte. Itanhandu, Jesuânia, Lambari, Liberdade, Minduri, Olaria-
Olímpio Noronha, Passa Quatro, Passa Vinte, Pouso Alto, São Lourenço, São Sebastião do Rio Verde, São Thome das Letras,
Seritinga, Serranos, Soledade de Minas, Virgínia.

Caxambu, 04 de janeiro de 2021



AssocrAÇÂo oos uur.lcÍpros DA MrcRonRecÉo Do crRcurro DAS Acuas
Utilidade Pública: Lei Municipal n" 868/87 de 12106,187 e Lei Estadual n" 9.695 de 25111/88
CGC: 19.686.039/0001-32 - Av. Camilo Soares, 100 CEP: 37440-000 - Caxambu - MG

Tel: (35) 3341-3500 - celular: 9U27-1173
e-mail: secretaria(ôa$aq-mo.oro.br ou secretarioexecutivo@amag-mo.org.br

Ofício Circular no 01012022
Da Presidência da AMAG
Assunto: Convite (faz)
Referência: Assembleia Geral da AMAG

Caxambu, 12 de julho de 2422

Senhores Prefeitos,

O Presidente da AMAG, Senhor Carlos Eduardo Costa

Negreiros, convida todos os Senhores Prefeitos para 2354 Assembleia Geral da AMAG,

que acontecerá na próxima sexta-feira no dia 15 de julho, às 9:00 horas na cidade de

São Lourenço, para aprovaçâo do Orçamento e Resolução de máquinas.

Está reunião acontecerá logo após reunião com o Secretário

de Estado Senhor lgor Mascarenhas Eto.

Contamos com sua imprescindível presença!!

Cordialmente,

CARLOS EDUARDO Assinado de forma dÍgítal por

coSTA cARLoSEDUARDocoÍA

NEGREI Ros: 7 2521 41 4620 §15§1ff#1\'i ffi?', n *,

GARLOS EDUARDO COSTA NEGREIROS

PRESIDENTE

Victor Hugo ffiBarros
\oFfcl*rr*

Aiuruoca. Alagoa, Baependt ,Carmo de Minas, Caxambu. Cruzília" Dorn Viçoso. Itamonte. ltanhandu, Jesuânia. Lambari.
Liberdade. Minduri. Olírnpio Noronha, Passa Quatro. Pouso Alto. Sâo Lourenço, São Sebastião do Rio Verde. Sâo Thomé das
l-§'tras. Seritinga, Senanos. Soledade de Minas e Virginia.

AMAG



Livro 423 | FOLHA: 142 | DATA: 0711212022
CútÉo: Emol.: R$'163.13 - TFJ: RS 57.39 - Recompe: R$ 9,79 - Oesp.: Rg 0,OO - tSS: RS 9,16

Valor Final: R$ 238,47 - Códigos 6101-0(1), 6601-9(t),8101-8(1)

- OÍioal

1o Registro de Títulos ê Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
Caxambu - MG

SELO DE CONSULTA: FAD91440
cÔDlGo DE SEGURANÇA: 1793.8707.6835.8837

Quantidade de atos praticados: 3
Ato(s) praticado(s) por: Victor Hugo Dias Barros - Oficial

Emol.: R$ 172,92 - TFJ: R$ 57,39
Valor Final: R$ 230,3í - lSS: R$ 8,16

Consulte a validade deste Selo no site: https:/iselos.tjmg.jus.br
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